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AVISO DE CREDENCIAMENTO 

3ª ABERTURA DOS ENVELOPES E RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 57/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 

SAMU REGIONAL NORTE NOVO - PROAMUSEP 
 CREDENCIAMENTO 

Maringá/PR, 24 de novembro de 2022. 
 
 O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP, com sede a 
Avenida Nóbrega, 370 – Zona 04 – Maringá – PR, torna público que fará realizar a partir das 09H00MIN (NOVE 
HORAS) NO DIA 12 (DOZE) DE DEZEMBRO DE 2022, na sede do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da 
AMUSEP – PROAMUSEP, A TERCEIRA SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPES PARA CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇO MÉDICO DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA PARA ATUAR NO 
PROGRAMA SAMU REGIONAL NORTE NOVO. A pasta técnica e a documentação com inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida na sede do Consórcio Público Intermunicipal de 
Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no horário das 8h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo 
site www.proamusep.com.br/portaldatransparencia/licitacao.  
 
 FORMA DE ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO/PEDIDO DE PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA: 
EXCLUSIVAMENTE VIA E-MAIL credenciamentomedico@proamusep.com.br 
 

Letícia Cristina Alves Drechasler da Silva 
Comissão de Licitação – PROAMUSEP 

 

 
PORTARIA Nº. 159/2022 

 
Súmula: Designação da comissão para atuar no processo licitatório nº 
78/2022 – Pregão Eletrônico nº 42/2022, cujo objeto é o Registro de 
Preços para eventuais aquisições de Materiais de limpeza e de gêneros 
alimentícios, com a finalidade de atender as necessidades 
administrativas do SAMU Regional Norte Novo e do Consórcio Público 
Intermunicipal de Gestão da AMUSEP. 

 
O Presidente do Consorcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no uso de suas 
atribuições estatutárias e legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, 

                                                                           R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar os empregados públicos abaixo relacionados para atuarem no processo licitatório nº 

78/2022 – Pregão Eletrônico nº 42/2022, cujo objetivo é a análise das amostras do processo licitatório.  
a) Denise Rolemberg de Mattos Vasconcelos (Assessor Executivo) – CPF nº 013.735.677-32 Membro da 
Comissão; 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 
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b) Viviane Aparecida da Conceição (Assistente Administrativo) - CPF nº 470.765.691-91 - Membro da 
Comissão; 
c) Elisangela dos Santos Freitas Roza - CPF nº 006.132.129-08 - (Auxiliar de Serviços Gerais) - Membro da 
Comissão. 

 
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

 
Art. 4º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Maringá, 18 de novembro de 2022. 
 
 

______________________________ 
ÉDILEN HENRIQUE XAVIER 
Presidente do PROAMUSEP 
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